
TERMO DE REFERÊNCIA 

–

Serviços de funilaria automotiva, incluindo 
a substituição da palaina dianteira direita 
do veículo oficial CHEV/TRACKER 12T A 
PR, ano/modelo 2021/2021, com 
realização de ajustes, alinhamento e 
acabamento adequados, utilizando 
material de qualidade e mão de obra 
especializada, não incluindo pintura.

Srv 01

 R$ 1.017,66  R$ 1.017,66 

1. 017,66

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

1.1. A contratação justifica-se pela necessidade de reparo estrutural do veículo 
oficial, visando restabelecer suas condições adequadas de uso, segurança e 
conservação. A execução dos serviços de funilaria permitirá corrigir danos 
existentes, preservar a integridade do veículo, evitar agravamento de problemas 
estruturais e garantir o adequado funcionamento do bem, assegurando a 
continuidade das atividades institucionais.

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

2.1. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 6º da 



Lei nº 14.1331, de 01 de abril de 2021, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio de 
especificações usuais no mercado.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO SERVIÇO.

3.1. Os serviços serão realizados na sede da empresa contratada, localizada a 
aproximadamente 25 km da sede da Câmara Municipal de São Miguel do Araguaia 
– GO.
3.2. A execução dos serviços deverá ocorrer mediante agendamento prévio, em 
comum acordo entre as partes.
3.3. O serviço deverá ser iniciado imediatamente após a entrada do veículo na 
oficina, não sendo admitidas paralisações injustificadas.
3.4. A contratada deverá realizar:
• Substituição da plaina dianteira direita; 
• Ajustes estruturais necessários; 
• Alinhamento das peças; 
• Acabamento adequado da funilaria; 
• Utilização de materiais de qualidade e mão de obra especializada. 

3.5. Não está incluído no objeto serviço de pintura.
3.6. O veículo deverá ser entregue em perfeitas condições de uso, devidamente 
reparado, com todos os componentes ajustados e fixados corretamente.
3.7. O recebimento será realizado de forma provisória para verificação dos 
serviços executados.
3.8. Não serão aceitos serviços executados de forma inadequada, com falhas, 
desalinhamentos ou acabamento insatisfatório.
3.9. Constatada qualquer irregularidade, a contratada deverá proceder à correção 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem custo adicional.
3.10. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos 
serviços e aceitação formal pelo setor responsável.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. São obrigações da Contratante:
4.1.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos;
4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido;
4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado;



4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;
4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço e, ainda:
5.1.1. Efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);
5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;
5.1.5. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
5.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço.

DA SUBCONTRATAÇÃO

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
7.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados.
7.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 



não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com a Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.
7.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do serviço.
8.2.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 62 da Lei 14.133 de 
01 de abril de 2021.
8.2.2. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.
8.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.
8.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.
8.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
8.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 
de 2018.



8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela não execução do serviço, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.
8.11. Será interrompido o serviço em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante.
8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.
8.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.
8.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:

DO REAJUSTE
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS





–

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

São Miguel do Araguaia – GO, 01 de abril de 2026.

Ana Caroline Oliveira Dantas
Diretora de Comunicação


